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A equipe do Progra-
ma Comunidades de An-
gra (PCA) inicia a agenda 
de visitas em 2026 pelos 
bairros da Nova Angra e 
Campo Belo. Os entre-
vistadores do PCA vão 
colher informações dos 
moradores durante três 
dias, percorrendo as re-
sidências e o comércio 
local. A coleta de dados 
é feita por meio de um 
formulário online.

A partir daí, serão 
diagnosticadas as prin-
cipais reivindicações dos 
moradores por melhorias 

PCA inicia agenda de visitas em 2026 
pelos bairros da Nova Angra e Campo Belo
O objetivo do programa é levantar demandas e orientar futuras intervenções 

nos bairros

em serviços e em obras para os dois bairros. Em Nova An-
gra, a tenda do programa será instalada na Rua Vinícius 
de Moraes, em frente ao campo society, na terça-feira, dia 
24, e na Rua Rei Baltazar, próximo ao Centro Paroquial, 
na quarta, dia 25.

Já na quinta-feira, dia 26, a equipe do PCA estará 
no Campo Belo. Além de percorrer as ruas do bairro, os 
agentes estarão na tenda instalada na Rua Gravatá, em 
frente à quadra poliesportiva. Nos três dias de visitas, as 
equipes estarão nos locais das 9h30 às 13h30. Em caso de 

chuva, as ações do PCA serão adiadas e reagendadas.
— Estamos iniciando a agenda de 2026 do Progra-

ma Comunidades de Angra nos bairros da Nova Angra 
e Campo Belo, seguindo as orientações do governo e o 
nosso planejamento. No ano passado, estivemos presentes 
em mais de 30 bairros, incluindo a Ilha Grande. É um 
momento muito importante para os moradores, pois eles 
apontam suas principais reivindicações por melhorias e 
orientam as nossas ações em cada localidade – enfatizou 
o secretário de Relações Institucionais, Aurélio Marques.
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Estratégico de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

MARLENE PONCIANO
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Secretário de Parcerias e Inovação Tecnológica

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

MARCOS SANTOS ROCHA
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Diretor-Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e DAFMC SOLUÇÕES, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATO N° 021/2026 

OBJETO: O Contrato é decorrente do Termo de Adesão n° 001/2025/SOH 

da Ata de Registro de Preço nº 068/2024, Pregão Eletrônico n° 053/2024, 

(processo administrativo nº 057/2024) do consórcio integrado multifinali-

tário do Vale do Jequitinhonha – CIM JEQUITINHONHA, cujo objeto é 

a contratação de empresa para, sob demanda, prestar serviços de manuten-

ção, adequação e reforma em prédios públicos, incluindo prédios próprios, 

locados e/ou conveniados, bem como praças do município, com forneci-

mento de mão de obra, materiais e equipamentos, compreendendo neste ato 

jurídico a seguinte demanda específica:

- Execução da Fase 2 da obra de reforma da Quadra e Escola Municipal Re-

gina Célia Monteiro — Morro do Carmo — Angra dos Reis/RJ.

PRAZO: O presente instrumento terá vigência até 180 (cento e oitenta) 

dias contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na 

forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

VALOR: O valor deste contrato é de R$ 1.588.505,71 (um milhão, qui-

nhentos e oitenta e oito mil, quinhentos e cinco reais e setenta e um centa-

vos), correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de acordo 

com os valores e quantitativos relacionados em planilha constante nos autos 

do presente processo administrativo SEI-2026-12000047, que fará parte 

deste contrato independente de sua transcrição.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 

instrumento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:- Nota de 

Empenho nº 280 de 06/02/2026 no valor de R$ 1.588.505,71 (um milhão, 

quinhentos e oitenta e oito mil, quinhentos e cinco reais e setenta e um 

centavos), Ficha n° 20261093, Dotação Orçamentária n° 38.3801.12.361

.0214.1063.449051.15001001, Fonte do recursos: Receitas de Impostos e 

de Transferência de Impostos – Educação. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é regido pela Lei nº 

14.133/21, Decreto Municipal nº 14.135/2025 e da Resolução Conjunta 
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SEJIN/SOH nº 014/2026, bem como pelas cláusulas e condições 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2024, Processo 

Licitatório nº 057/2024. 

AUTORIZAÇÃO: Têm entre si, justos e acordados, celebrar o 

presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que 

se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº 14.135/2025, decorrente do Processo Administrati-

vo nº 057/2024, Pregão Eletrônico nº 053/2024.

DATA DA ASSINATURA: 12/02/2026

ANGRA DOS REIS, 12 DE FEVEREIRO DE 2026

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94 DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e DAFMC SO-

LUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATO N° 026/2026 

OBJETO: O Contrato é decorrente do Termo de Adesão n° 

001/2025/SOH da Ata de Registro de Preço nº 068/2024, Pregão 

Eletrônico n° 053/2024, (processo administrativo nº 057/2024) 

do consórcio integrado multifinalitário do Vale do Jequitinho-

nha – CIM JEQUITINHONHA, cujo objeto é a contratação de 

empresa para, sob demanda, prestar serviços de manutenção, ade-

quação e reforma em prédios públicos, incluindo prédios próprios, 

locados e/ou conveniados, bem como praças do município, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, compre-

endendo neste ato jurídico a seguinte demanda específica:

- Contratação de serviços de engenharia referentes à Fase 02 da 

obra da ESF Petrobrás.

PRAZO: O presente instrumento terá vigência até 30 (trinta) dias 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-

do na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

VALOR: O valor deste contrato é de R$ 38.389,68 (trinta e oito 

mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos), 

correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de 

acordo com os valores e quantitativos relacionados em planilha 

constante nos autos do presente processo administrativo SEI-

2025-12000933, que fará parte deste contrato independente de 

sua transcrição.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do 

presente instrumento correrão à conta do Fundo Municipal de 

Educação, que, neste ato, é considerado como CONTRATANTE 

CONCEDENTE, conforme a seguinte dotação orçamentária:

- Nota de Empenho nº 572 de 06/02/2026 no valor de R$ 

38.389,68 (trinta e oito mil, trezentos e oitenta e nove reais e ses-

senta e oito centavos), Ficha n° 20260789 Dotação Orçamentária 

n° 27.2701.10.301.0183.2225.16360000, Fonte do recursos: Ou-

tras transferências de convênios e instrumentos congêneres vincu-

lados à saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é regido pela 

Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal 14.135/2025 e Resolução 

Conjunta SSA/SOH nº 003/2026, bem como pelas cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 053/2024, 

Processo Licitatório nº 057/2024. 

AUTORIZAÇÃO: Têm entre si justo e acordado celebrar o pre-

sente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que 

se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21, decorrente 

do Processo Administrativo nº 057/2024, Pregão Eletrônico nº 

053/2024.

DATA DA ASSINATURA: 13/02/2026

ANGRA DOS REIS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: BELMIRO DUARTE DE SÁ

Ato: Portaria nº 020/2026/ANGRAPREV

Data: 28/01/2026

Validade: 29/01/2026

Publicação: 29/01/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor 

BELMIRO DUARTE DE SÁ, Docente II, matrícula 3071, Re-

ferência 601, do Grupo Funcional do Magistério, da Parte Perma-

nente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentado atra-

vés da Portaria nº 009/2026/ANGRAPREV de 20 de janeiro de 
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2026, publicada em 29 de janeiro de 2026, com validade a partir 

de 29 de janeiro de 2026, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Vencimento Base (Artigo 18 e 26, da Lei Complementar nº 014, de 

21 de dezembro de 2021, Leis Municipais nº 034/90 e nº 043/90 

e Lei Municipal nº 4.468/2025)...............................R$12.768,83

Triênio Lei 34,80 % (Lei Municipal nº 1857/2007)......R$4.443,55

Progressão - PCCR 4% (Lei Municipal nº 1857/2007)....R$293,65

TOTAL....................................................................R$17.506,03

ANGRA DOS REIS, 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

 DANIELE OLIVEIRA BRANDÃO DE SOUZA

COORDENADORA DE ANÁLISE DE BENEFÍCIOS

PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

  DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

ERRATA

Na publicação da Portaria nº 005/2026/FTAR, data de 10 de feve-

reiro de 2026, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, edição nº 2303, em 12 de fevereiro de 2026, página 20;

 

ONDE SE LÊ: 

“Art. 1º. Ficam designados os servidores, abaixo relacionados, para 

exercerem a gestão e fiscalização do contrato supracitado, cujo ob-

jeto trata da “Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de limpeza, asseio e conservação, em áreas turísticas e 

de apoio ao turismo, com fornecimento de materiais, ferramentas 

e equipamentos.”:

Servidor CPF Função

Luiz Felipe Dias da Conceição 064.***.***-50 Gestor Titular

Carlos José Ferrazzani Maia 027.***.***-75 Gestor Suplente

Alexandro dos Santos Viana 008.***.***-19

Fiscais TitularesVanusa Leal Lopes 059.***.***-33

João Pedro Vieira Miguel 161.***.***-39

Andréia Marinho da Cruz 370.***.***-98 Fiscal Suplente

LEIA-SE:

“Art. 1º. Ficam designados os servidores, abaixo relacionados, para 

exercerem a gestão e fiscalização do contrato supracitado, cujo ob-

jeto trata da “Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de limpeza, asseio e conservação, em áreas turísticas e 

de apoio ao turismo, com fornecimento de materiais, ferramentas 

e equipamentos.”:

Servidor CPF Função

Luiz Felipe Dias da Conceição 064.***.***-50 Gestor Titular

Carlos José Ferrazzani Maia 027.***.***-75 Gestor Suplente

Alexandro dos Santos Viana 008.***.***-19

Fiscais TitularesVanusa Leal Lopes 059.***.***-33

Rubens Alves de Faria 126.***.***-67

Andréia Marinho da Cruz 370.***.***-98 Fiscal Suplente

 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

20 DE FEVEREIRO DE 2026

RODRIGO GOUVEA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2025/SSA AO 

CONTRATO 203/2022/SSA

 

Como mera execução contratual, em cumprimento ao contido 

na cláusula sétima do Contrato nº 203/2022/SSA, do proces-

so administrativo nº 2022014857, declaro que o referido con-

trato, referente à locação do imóvel localizado na Rua Prefeito 

João Gregório Galindo, n° 7005, Japuíba, Angra dos Reis/RJ, 

com inscrição do IPTU sob o n° 02.17.107.0640.001, com 

1071,15m2 de área total construída, para instalação e funciona-

mento do Centro de Especialidades Médicas (CEM JAPUÍBA), 

três módulos de ESF’s e implantação do módulo IV, terá seu valor 

total reajustado, de R$ 346.488,00 (Trezentos e quarenta e seis 

mil, quatrocentos e oitenta e oito reais ), para R$ 350.928,60 

(Trezentos e cinquenta mil, novecentos e vinte e oito reais e ses-

senta centavos), conforme cálculo sob o índice IGP-M, às fls. 

1275 do Processo Administrativo nº 2022014857. Deste modo, 

o valor mensal do aluguel passará a ser de R$ 29.244,05 (Vinte 

e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos), 

a contar de 07/11/2025 até 06/11/2026, em razão do reajuste 

aplicado, que fazemos a juntar ao presente.

Fundamentação Legal:  Art. 62, § 30, 1, da Lei n° 8666/93. 

Valor do Apostilamento: R$ 678,43 (Seiscentos e setenta e oito 

reais e quarenta e três centavos). 
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Autorização de Despesa: Nota de Empenho nº 1813, de 

23/10//2025, Programa de Trabalho nº 27.2701.10.302.0204.22

09.339036.16000000, Ficha: 20251079, no valor de R$226,14 

(Duzentos e vinte e seis reais e quatorze centavos); Nota de Empe-

nho nº 1812, de 23/10//2025, Programa de Trabalho nº 27.2701.

10.302.0204.2209.339036.16000000, Ficha: 20251079, no valor 

de R$ 75,38 (Setenta e cinco reais e trinta e oito centavos); Nota 

de Empenho nº 1814, de 23/10//2025, Programa de Trabalho nº 

27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000000,Ficha: 20251079, 

no valor de R$ 75,38 (Setenta e cinco reais e trinta e oito centavos); 

Nota de Empenho nº 1815, de 23/10//2025, Programa de Tra-

balho nº 27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000000, Ficha: 

20251079, no valor de R$ 75,38 (Setenta e cinco reais e trinta e 

oito centavos); Nota de Empenho nº 1816, de 23/10//2025, Pro-

grama de Trabalho nº 27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000

000, Ficha: 20251079, no valor de R$226,14 (Duzentos e vinte e 

seis reais e quatorze centavos).

ANGRA DOS REIS, 20 DE JANEIRO DE 2026.

JENAÍNA FERREIRA BERTÚRNIO

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90.076/2025

MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Formação de Ata de Registro de Preços, para AQUISI-

ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS OFICINAS 

DE CARPINTARIA E SERRALHERIA para atender as necessi-

dades das secretarias e autarquias do Município de Angra dos Reis.

A Sra. SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS, no uso de suas atribuições legais, Resolve ADJUDICAR 

o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimento licitatório, 

conforme abaixo:

EMPRESA: PEÇAS PLUS COMÉRCIO E VAREJO DE EQUI-

PAMENTOS LTDA, CNPJ 57.334.342/0001-65;

Vencedora do item 3, perfazendo o valor total de R$ 1.590,00 (um 

mil e quinhentos e noventa reais);

EMPRESA: C.K. COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, CNPJ 

42.152.392/0001-54;

Vencedora do item 4, perfazendo o valor total de R$ 15.796,38 

(quinze mil e setecentos e noventa e seis reais e trinta e oito cen-

tavos);

EMPRESA: ANGRA LUZ COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ 13.652.354/0001-62;

Vencedora do item 6, perfazendo o valor total de R$ 28.889,42 

(vinte e oito mil e oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e 

dois centavos);

EMPRESA: D.R. PERITO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ 49.115.459/0001-20;

Vencedora do item 8, perfazendo o valor total de R$ 369.869,76 

(trezentos e sessenta e nove mil e oitocentos e sessenta e nove reais 

e setenta e seis centavos);

EMPRESA: GLOBAL DO BRASIL COMÉRCIOS E SERVI-

ÇOS LTDA, CNPJ 59.510.137/0001-39;

Vencedora do item 9, perfazendo o valor total de R$ 6.969,66 (seis 

mil e novecentos e sessenta e nove reais sessenta e seis centavos);

EMPRESA: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA, CNPJ 

52.919.905/0001-63;

Vencedora do item 12, perfazendo o valor total de R$ 3.835,58 

(três mil e oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito cen-

tavos);

EMPRESA: W DAS N FARIA LTDA, CNPJ 35.097.685/0001-10;

Vencedora dos itens 7 e 13, perfazendo o valor total de R$ 

79.449,00 (setenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e nove 

reais);

Tendo por Fracassados os itens 1, 2, 5, 10 e 11;

VALOR TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 90.076/2025: 

R$ 506.399,80 (quinhentos e seis mil e trezentos e noventa e nove 

reais e oitenta centavos).

ANGRA DOS REIS, 30 DE JANEIRO DE 2026.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO 

SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 075/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 075/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: CIMED INDÚSTRIA S.A 

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia Es-

pecializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Rei, 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE SUPRIMEN-

TOS, neste ato representado pela Secretária de Gestão de Supri-

mentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, matrícula 32563, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 11/2025, 

e a sociedade empresária CIMED INDÚSTRIA S.A, localizada 

na Avenida João Cesar De Oliveira, 4370 – Quadra 4, Lote 3 A 

9 – Contagem, MG, CEP: 32.341-001, Telefone: (11) 3544 7350, 

inscrito no CNPJ nº 02.814.497/0012-60, e e-mail: pregao@gru-

pocimed.com.br, neste ato representada pela Sra. Tatiana Braz de 

Araújo, portadora do Documento de Identidade nº 44.xxx.294-X 

e CPF nº 303.xxx.xxx-55, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SGES à Ata de Registro de 

Preços Nº 075/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025, Processo Ad-

ministrativo nº 2024-15001535, conforme as cláusulas e condi-

ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Fica o item 42 renovado até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 059/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 059/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: GREEN MED DISTRIBUIDO-

RA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODU-

TOS PARA SAÚDE LTDA.

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia Es-

pecializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Rei, 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE SUPRIMEN-

TOS, neste ato representado pela Secretária de Gestão de Supri-

mentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, matrícula 32563, com 
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competência delegada através da Portaria Municipal nº 11/2025, 

e a sociedade empresária GREEN MED DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA, localizada na Rua Maranhão n° 1334, Lt. 

06, Jardim Iguaçu, Nova Iguaçu – RJ, CEP: 26.282-180, Tele-

fone: (21) - 3993-7969 – (21) - 3993-7968, inscrito no CNPJ 

nº 47.454.600/0001-93, e e-mail: licitacao@greenmedcomercial.

com.br, neste ato representado pelo Sr. Alessandro de Avelar Sca-

lise, portador do Documento de Identidade nº 110xxx907 e CPF 

nº 083.xxx.xxx-16, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SGES à Ata de Registro de Preços 

Nº 059/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025, Processo Adminis-

trativo nº 2024-15001535, conforme as cláusulas e condições se-

guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Fica o item 44 renovado até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 060/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 060/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA LTDA 

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia Es-

pecializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Rei, 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, 

tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE 

SUPRIMENTOS, neste ato representado pela Secretária de 

Gestão de Suprimentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, ma-

trícula 32563, com competência delegada através da Portaria 

Municipal nº 11/2025, e a sociedade empresária DIMEVA 

DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, localizada 

na Rua José Fraron, 155, bairro Fraron-Pato Branco/PR, CEP 

20.911-292, Telefone: (46) 3224-3767, inscrito no CNPJ nº 

76.386.283/0001-13, e e-mail: licitacao3@dimeva.com.br, 

neste ato representado pelo Sr. Luiz Augusto Varnier, portador 

do Documento de Identidade nº 3.xxx.xxx-7 SESP/PR e CPF 

nº 396.xxx.xxx-04, resolvem celebrar o presente TERMO DE 

ADITAMENTO Nº 001/2026/SGES à Ata de Registro de Pre-

ços Nº 060/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025, Processo 

Administrativo nº 2024-15001535, conforme as cláusulas e 

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-
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titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens 3, 4 e 34 renovados até o limite do quantitativo 

original, em consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 

de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 064/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 064/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: METTA FARMACÊUTICA 

LTDA

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia Es-

pecializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Rei, 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, 

tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE 

SUPRIMENTOS, neste ato representado pela Secretária de 

Gestão de Suprimentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, ma-

trícula 32563, com competência delegada através da Portaria 

Municipal nº 11/2025, e a sociedade empresária METTA FAR-

MACÊUTICA LTDA, localizada na Rodovia BR 158, 8423 – 

JARDIM PRIMAVERA, Pato Branco-PR, CEP: 85.502-510, 

Telefone: (46) 3040-0576/(46) 99940-0358, inscrito no CNPJ 

nº 42.496.258/0001-70, e e-mail: licitacao@mettafarma.com.

br e metta@mettafarma.com.br, neste ato representada pelo Sr. 

Luis Fernando Parise, portador do Documento de Identidade nº 

9.xxx.xxx-0 SESP/PR e CPF nº 064.xxx.xxx-10, resolvem cele-

brar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SGES à Ata de Registro de Preços Nº 064/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025, Processo Administrativo nº 2024-15001535, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

Fica o item 9 renovado até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-
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MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 065/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 065/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE LTDA 

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia Es-

pecializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Rei, 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, 

tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE 

SUPRIMENTOS, neste ato representado pela Secretária de 

Gestão de Suprimentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, ma-

trícula 32563, com competência delegada através da Portaria 

Municipal nº 11/2025, e a sociedade empresária COMER-

CIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, localizada na 

Av do Acesso Oeste, nº 31, KM 312, Penedo-Itatiaia/RJ, CEP: 

27.580-000, Telefone: (19) 3522-5800, inscrito no CNPJ nº 

67.729.178/0007-34, e e-mail: alessandra.rigo@rioclarense.

com.br, neste ato representado pelo Sr. Rafael Olímpio Casta-

nheira, portador do Documento de Identidade nº 35.xxx.xxx-6 

e CPF nº 324.xxx.xxx-71, resolvem celebrar o presente TERMO 

DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SGES à Ata de Registro de 

Preços Nº 065/2025, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025, Processo 

Administrativo nº 2024-15001535, conforme as cláusulas e 

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens 13, 18, 26 e 29 renovados até o limite do quantita-

tivo original, em consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, 

de 29 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 063/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 063/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia Es-

pecializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema 
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Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Rei, 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE SUPRIMEN-

TOS, neste ato representado pela Secretária de Gestão de Supri-

mentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, matrícula 32563, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 11/2025, 

e a sociedade empresária DROGAFONTE LTDA, localizada na 

Rodovia Br-101, Norte S/N – KM 56.6 – Jardim Paulista, Pau-

lista-PE, CEP: 53.409-260, Telefone: (81) 2102-1819, inscrito 

no CNPJ nº 08.778.201/0001-26, e e-mail:pregaoeletronico@

drogafonte.com.br, neste ato representado pela Sra. Maria Emília 

de Souza Ferraz, portadora do Documento de Identidade nº 635.

xxx-2 SDS/PE e CPF nº 056.xxx.xxx-67, resolvem celebrar o pre-

sente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SGES à Ata de 

Registro de Preços Nº 063/2025, decorrente do PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025, 

Processo Administrativo nº 2024-15001535, conforme as cláusu-

las e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Fica o item 7 renovado até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 061/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 061/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO DE ME-

DICAMENTOS LTDA

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia Es-

pecializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Rei, 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, 

tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE 

SUPRIMENTOS, neste ato representado pela Secretária de 

Gestão de Suprimentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, ma-

trícula 32563, com competência delegada através da Portaria 

Municipal nº 11/2025, e a sociedade empresária ACÁCIA 

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, localizada na 

Rua Citlog, nº 333 – Jardim Aeroporto, CEP: 37.031-090, 

Varginha/MG, CEP: 37.031-090, Telefone: (35) 3690-1150, 

inscrito no CNPJ nº 03.945.035/0001-91, e e-mail: pregao-

eletronico@acacia.med.br, neste ato representado pelo Sr. José 

Maria Nogueira, portador do Documento de Identidade nº 

M-9xx.xx9 SSP/MG e CPF nº 171.xxx.xxx-68, resolvem cele-
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brar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SGES à Ata de Registro de Preços Nº 061/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025, Processo Administrativo nº 2024-15001535, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Ficam os itens 5, 14, 24 e 36 renovados até o limite do quantitati-

vo original, em consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 

29 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 074/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 074/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: DBV COMERCIO IMPORTA-

CAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA 

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Far-

mácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários 

do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de 

Angra dos Rei, para atender aos órgãos e entidades da Prefei-

tura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoan-

te o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de 

Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, 

tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE 

SUPRIMENTOS, neste ato representado pela Secretária de Ges-

tão de Suprimentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, matrícula 

32563, com competência delegada através da Portaria Municipal 

nº 11/2025, e a sociedade empresária DBV COMERCIO IM-

PORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA, localizada 

na Estrada do Engenho D’água, 1215 – Anil, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 22.765-240, Telefone: (21) 3253-6674/(21) 3253-6677, 

inscrito no CNPJ nº 17.771.867/0001-43, e e-mail: comercial@

grupodbv.com.br, neste ato representado pelo Sr. Diogo Pereira 

de Souza, portador do Documento de Identidade nº 11xxxxx37 

DETRAN e CPF nº 119.xxx.xxx.90, resolvem celebrar o presen-

te TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SGES à Ata de 

Registro de Preços Nº 074/2025, decorrente do PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025, 

Processo Administrativo nº 2024-15001535, conforme as cláu-

sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

Fica o item 31 renovado até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 067/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 067/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: TARGET MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual 

aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Far-

mácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários 

do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de 

Angra dos Rei, para atender aos órgãos e entidades da Prefei-

tura de Angra dos Reis – PCRJ que se interessarem, consoan-

te o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de 

Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Pe-

çanha, nº 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, 

tendo como órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE 

SUPRIMENTOS, neste ato representado pela Secretária de 

Gestão de Suprimentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, ma-

trícula 32563, com competência delegada através da Portaria 

Municipal nº 11/2025, e a sociedade empresária TARGET ME-

DICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, lo-

calizada na Rua Claudio 181 Sala 301 Vila Jurandir São João de 

Meriti RJ, CEP 25.540-220, Telefone: (21) 96417-8543, ins-

crito no CNPJ nº 52.969.017/0001-55, e e-mail: targetmedi-

camentos@gmail.com, neste ato representado pelo Sr. Alex Le-

onardo de Jesus Moraes, portador do Documento de Identidade 

nº 10xxxxx46 lFP/RJ e CPF nº 074.xxx.xxx-30, resolvem cele-

brar o presente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/

SGES à Ata de Registro de Preços Nº 067/2025, decorrente do 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025, Processo Administrativo nº 2024-15001535, 

conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

 Fica o item 16 renovado até o limite do quantitativo original, em 

consonância com o Art. 76, do Decreto 13.361, de 29 de dezem-

bro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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1º TERMO DE ADITAMENTO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 066/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2024-15001535

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 066/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AN-

GRA DOS REIS

EMPRESA CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍ-

MICOS FARMACÊUTICOS LTDA

OBJETO DA ATA: Registro de preços para futura e eventual aqui-

sição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia Es-

pecializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Rei, 

para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos 

Reis – PCRJ que se interessarem, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, nº 

186, Centro, Angra dos Reis/RJ, CEP: 23.900-901, tendo como 

órgão gestor a SECRETARIA DE GESTÃO DE SUPRIMEN-

TOS, neste ato representado pela Secretária de Gestão de Supri-

mentos, a Sra. Karine Fernandes Leone, matrícula 32563, com 

competência delegada através da Portaria Municipal nº 11/2025, 

e a sociedade empresária CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMI-

COS FARMACÊUTICOS LTDA, localizada na Rod. Monsenhor 

Clodoaldo de Paiva, KM 46,2, S/N, SP 147 – Loteamento Na-

ções Unidas, Itapira /SP, CEP: 13.974-908, Telefone: (19) 3863 

– 9470, inscrito no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, e e-mail: daia-

na.rossi@cristalia.com.br, adriano@cristalia.com.br e licitacao@

cristalia.com.br,  neste ato representado pela Sra. Patricia Roberta 

dos Santos Baggini, portadora do Documento de Identidade nº 

32.xxx.xxx-1 e CPF nº 279.xxx.xxx-84, resolvem celebrar o pre-

sente TERMO DE ADITAMENTO Nº 001/2026/SGES à Ata de 

Registro de Preços Nº 066/2025, decorrente do PREGÃO ELE-

TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025, 

Processo Administrativo nº 2024-15001535, conforme as cláusu-

las e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo a prorrogação de prazo da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo o quan-

titativo original da ATA tendo início em 07/03/2026 e término 

em 06/03/2027.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente TERMO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS está fundamentado no artigo 84 da Lei 

nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS PACTUADOS 

Serão mantidas todas as condições já pactuadas anteriormente, in-

clusive no tocante aos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS QUANTITATIVOS DOS 

ITENS RENOVADOS

Ficam os itens 15, 30, 32, 33, 35 e 38 renovados até o limite do 

quantitativo original, em consonância com o Art. 76, do Decreto 

13.361, de 29 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Os demais termos constantes da Ata de Registro de Preços ora adi-

tada ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TER-

MO DE ADITAMENTO, que lido e achado conforme, vai assi-

nado pelas partes:

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 90.076/2025

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peça-

nha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, 

PARQUES E JARDINS, nos termos das normas de caráter geral 

da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consu-

midor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas altera-

ções, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025, realizado por meio 

do processo administrativo nº SEI-2025-17000586, RESOLVE 

registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário PEÇAS 

PLUS COMERCIO E VAREJO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 

inscrito no CNPJ nº 57.334.342/0001-65, Tel.: (11) 2173-8888 e 

e-mail: pecaspluscomercio@gmail.com, localizado na Rua Avenida 
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Juscelino Kubitschek – 233 – A. 206 – B. 08 – Bairro: Santana – Cidade de Cariacica – ES – CEP: 29154-028, neste ato representado 

pela Sra. Gislania dos Santos Bispo, portadora da Carteira de Identidade nº 48xxx61, expedida pela SSP/ES e CPF nº 384.xxx.xxx-77, 

conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS OFICINAS DE 

CARPINTARIA E SERRALHERIA para atender as necessidades das secretarias e autarquias do Município de Angra dos Reis, conso-

ante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
QTD. 

TOTAL
UNID. MARCA ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

03
SUPJ - 02
SPDC - 02
SAAE - 02

06 Unid. BOMBA
Bomba d'água periférica, 1/hp, 127v, rolamento blindado, rotor em bronze, 
corpo e tampa em ferro fundido. Capacidade de sucção e recalque não 
inferiores a 1”, pressão máxima 22 m.c.a.

R$ 265,00 R$ 1.590,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 1.590,00 (um mil e quinhentos e noventa reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.
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CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZA-

ÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso 

todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não 

tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS 

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamento previstas no termo de re-

ferência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 
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necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE URBANI-

ZAÇÃO, PARQUES E JARDINS poderá, sem prejuízo respon-

sabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requeri-

mento de compensação devidamente formalizado, nenhum pa-

gamento será efetuado à empresa beneficiária antes da compro-

vação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação 

por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da auto-
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ridade competente que autorize o prosseguimento do processo 

de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação 

obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de nego-

ciação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem apli-

cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 

e documentos comprobatórios apresentados, e se a comuni-

cação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação 

do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 90.076/2025

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE URBA-

NIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, nos termos das normas 

de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Com-

plementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Micro-

empresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei Complemen-

tar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do 

Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.076/2025, realizado por meio do processo administrativo nº 

SEI-2025-17000586, RESOLVE registrar os preços ofertados 

pelo fornecedor beneficiário C.K. COMÉRCIO DE FERRA-

GENS LTDA, inscrito no CNPJ nº 42.152.392/0001-54, Tel.: 

(54) 3712-5762 / (54) 99276-1916 e e-mail: ckcomerciode-

ferragens@gmail.com, localizado na Rua Marechal Floriano, 

nº 302 – Bairro: Centro, Cidade: Erechim, Estado: RS, CEP: 

99.700-236, neste ato representado pela Sra. Cleidiane Andia-

ra Borre, portadora da Carteira de Identidade nº 111xxxx787 e 

CPF nº 030.xxx.xxx-63, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISI-

ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS OFICINAS 

DE CARPINTARIA E SERRALHERIA para atender as neces-

sidades das secretarias e autarquias do Município de Angra dos 

Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e/ou no 

Termo de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
QTD. 

TOTAL
UNID. MARCA ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

04
SUPJ - 01

SMGP - 01
02 Unid. BALDAN

Coletor de pó 5CV, 3 entradas, 220/380v Trifásico. Conter as 
especificações: Entradas: 3 (4 polegadas/100mm). Reservatório: 2 – 
capacidade: 400L. Material do Reservatório: superior e inferior em 
tecido/ pano filtrante. Potência do motor: 5 CV. Vazão: 85 m³/min 
Peso: 152 kgEquivalente a marca Baldan

R$ 7.898,19 R$ 15.796,38

VALOR TOTAL DA ARP R$ 15.796,38 (quinze mil e setecentos e noventa e seis reais e trinta e oito centavo).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 

DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.
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Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso 

todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não 

tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS 

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamento previstas no termo de re-

ferência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 
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Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE URBANI-

ZAÇÃO, PARQUES E JARDINS poderá, sem prejuízo respon-

sabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 
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de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 



23
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2307 • 20 de Fevereiro de 2026

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, nos termos das normas de caráter geral da Lei Fe-

deral nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 90.076/2025, realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-17000586, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo 

fornecedor beneficiário ANGRA LUZ COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrito no CNPJ 

nº 13.652.354/0001-62, Tel.: (024) 3368 6286 e e-mail: vidal.maykon@gmail.com, localizado na Rua Francelino Alves de Lima, n° 101 

– Nova Angra, Cidade: Angra dos Reis, Estado: RJ, CEP: 23.933-005, neste ato representado pela Sra. VANIA LUCIA SOARES VIDAL, 

portadora da Carteira de Identidade nº 08.xxx.xxx-2, expedida pelo Detran/RJ e CPF nº 04.xxx.xxx-06, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS OFICINAS DE 

CARPINTARIA E SERRALHERIA para atender as necessidades das secretarias e autarquias do Município de Angra dos Reis, conso-

ante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
QTD. 

TOTAL
UNID. MARCA ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

06

SUPJ - 01

SAAP - 01

SEL - 01

SMGP - 01

SDR - 10

14 Unid. Dewault

Lixadeira Politriz 20V max 7" Brushless Dcm849b. Características/conter: 
Motor sem escovas (brushless). Oferecer tempo de execução 57% maior 
que o das ferramentas com escovas. Aplicações e uso para discos de 7 (180 
mm). Interruptor de bloqueio de acionamento. Ergonomia da empunhadura 
melhorada para maior comodidade. Controle de velocidade variável. 
Empunhadura lateral coberta de borracha. Carregador de Bateria 12/20V 
DCB107-BR Bivolt. Que carregue tanto bateria de 12 V como de 20 V de 
qualquer amperagem. Alta visibilidade do indicador LEDs - Os mesmos 
padrões do indicador dewalt. Carga rápida - DCB107: 12 V 1.5 Ah em 30 
min / 20 V 3.0 Ah em 60 min. Carregador multi-voltagem - Carregar as 
baterias 12 V max e 20 V max. Bateria 20V xr Íons de Lítio 4.0AH modelo 
DCB204-B3-20V max-80Wh.
Vir acompanhado de: Carregador de Bateria 12/20V DCB107-BR Bivolt. 
Bateria 20V xr Íons de Lítio 4.0AH modelo DCB204-B3 - 20V max – 80W. 
Manual de instruções. Garantia de 1 ano.

R$ 2.063,53 R$ 28.889,42

VALOR TOTAL DA ARP R$ 28.889,42 (vinte e oito mil e oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZA-

ÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso 

todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não 

tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS 

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamento previstas no termo de re-

ferência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 
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que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE URBANI-

ZAÇÃO, PARQUES E JARDINS poderá, sem prejuízo respon-

sabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-
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la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a formalização 

do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os requisitos de 

habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), 

da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.076/2025, realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-17000586, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo forne-

cedor beneficiário D. R. PERITO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 49.115.459/0001-20, Tel.: (21) 97197-7567  

/ (24) 98814-3622 e e-mail: drperito@drperito.com, localizado na R. Antônio da Silva Reis, 793. Jardim Primavera - Barra Mansa/RJ - CEP 

27.338-500, neste ato representado pela Sra. TATIANA DE JESUS REIS DUARTE REZENDE, portadora da Carteira de Identidade nº 

20.xxx.xxx-4, expedida pelo DIC - DETRAN e CPF nº 097.xxx.xxx-05, conforme quadro abaixo: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS OFICINAS DE 

CARPINTARIA E SERRALHERIA para atender as necessidades das secretarias e autarquias do Município de Angra dos Reis, conso-

ante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
QTD. 

TOTAL
UNID. MARCA ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
 TOTAL (R$)

08

SUPJ - 08
SPDC - 01
SAAE - 08
SAAP - 01
SEJIN - 05
SMGP - 04
SDR - 05

32 Unid.
Makita 

HM1802

Martelo 30kg Demolidor - Encaixe sextavado 28.6mm. Especificações: 
Potência: 2000W Impactos por minuto: 870 Encaixe: Sextavado 
28.6mm Força: 71.4J Dimensões(C x L x A): 843 x 210 x 608mm 
Peso: 29.4kg Emissão de vibrações: 14 m/s² Incerteza K: 1.5 m/s² 
Conter itens: Chave allen e ponteiro. Equivalente ao modelo Martelo 
demolidor 30kg demolidor Makita Hm1802

R$ 11.558,43 R$  369.869,76

VALOR TOTAL DA ARP R$ 369.869,76 (trezentos e sessenta e nove mil e oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.
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CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZA-

ÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso 

todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não 

tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente 

efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato 

imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic 

aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre 

o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, 

PARQUES E JARDINS e a data do efetivo pagamento, limita-

dos a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamento previstas no termo de re-

ferência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 
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de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE URBANI-

ZAÇÃO, PARQUES E JARDINS poderá, sem prejuízo respon-

sabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 
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Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles pratica-

dos no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será asse-

gurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025, 

realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-17000586, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário 

GLOBAL DO BRASIL COMÉRCIOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 59.510.137/0001-39, Tel.: (24) 3365-4867 e e-mail: 

cotacao@globaldobrasil.combr, localizado na AVENIDA SÃO JOSÉ, S/N – QUADRA XXIII LOTE 10 A ANDAR 2 SALA 2 - PARQUE 



34
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2307 • 20 de Fevereiro de 2026

BELÉM (CUNHAMBEBE) – CEP: 23.935-010 - Angra dos Reis-RJ, neste ato representado pelo Sr. RICHARD DE CARVALHO CA-

BRAL, portador da Carteira de Identidade nº 27.xxx.xxx-2 - DETRAN/RJ e CPF nº 149.xxx.xxx-66, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS OFICINAS DE 

CARPINTARIA E SERRALHERIA para atender as necessidades das secretarias e autarquias do Município de Angra dos Reis, conso-

ante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
QTD. 

TOTAL
UNID. MARCA ESPECIFICAÇÕES

PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

09

SUPJ - 02
SAAE - 08
SAAP - 01
SEJIN - 01
SDR - 05

17 Unid.
WORKE 

R

Motoesmeril de bancada 735W 6” 3450rpm bivolt Especificações: 
Potência: 735W Rotação: 3450 rpm Voltagem: Bivolt (110V e 220V) 
Dimensões do Rebolo: 152mm x 16mm x 12,7mm. Uso Indicado: 
Afiar e desbastar, remover ferrugem, polir e limpar
Acessórios Inclusos: 2 rebolos Chave Seletora de Tensão: Sim Base: 
Resistente
Apolo: Ajustável Escudo de Proteção: Sim
Equivalente ao modelo Worker 1hp c/ 02 rebolos de 6”

R$ 409,98 R$ 6.969,66

VALOR TOTAL DA ARP R$ 6.969,66 (seis mil e novecentos e sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;
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f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZA-

ÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso 

todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não 

tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente 

efetuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato 

imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic 

aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre 

o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, 

PARQUES E JARDINS e a data do efetivo pagamento, limita-

dos a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamento previstas no termo de re-

ferência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.
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Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE URBANI-

ZAÇÃO, PARQUES E JARDINS poderá, sem prejuízo respon-

sabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requeri-

mento de compensação devidamente formalizado, nenhum pa-
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gamento será efetuado à empresa beneficiária antes da compro-

vação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação 

por ato da Administração, salvo decisão fundamentada da auto-

ridade competente que autorize o prosseguimento do processo 

de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 90.076/2025

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peça-

nha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, 

PARQUES E JARDINS, nos termos das normas de caráter geral 

da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal 

nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consu-

midor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas altera-

ções, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025, realizado por meio 

do processo administrativo nº SEI-2025-17000586, RESOLVE 

registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário Best Hy-

dro Comercial LTDA, inscrito no CNPJ nº 52.919.905/0001-63, 

Tel.: (47) 3234-6264 e e-mail: bhcomercial@bhcomercial.com.br, 

localizado na Rua Fritz Spernau 1000 – Fundos Sala 2 –Fortale-

za – CEP 89.055-200, Blumenau/SC, neste ato representado pela 

Sra. Jadiane Silveira Nunes, portadora da Carteira de Identidade 

nº 3.xxx.986 SSP-SC e CPF nº 867.xxx.xxx-04, conforme quadro 

abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISI-

ÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS OFICINAS 

DE CARPINTARIA E SERRALHERIA para atender as neces-

sidades das secretarias e autarquias do Município de Angra dos 

Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNI-

CO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e/ou no 

Termo de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
QTD. 

TOTAL
UNID. MARCA ESPECIFICAÇÕES

PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

12

SUPJ - 01
SPDC - 01
SAAP - 01
SEJIN - 01
SEL - 01

SMGP - 02

07 Unid. motomil

Torno de Bancada Fixo 10 aço forjado"
Linha profissional Largura do mordente: 225,0 mm Abertura máxima de 
utilização do torno: 185,0 mm Tipo da base de fixação: Base fixa Ref.: 
Forjasul TRAMONTINA

R$ 547,94 R$ 3.835,58

VALOR TOTAL DA ARP R$ 3.835,58 (três mil e oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do docu-

mento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETARIA 
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DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso 

todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não 

tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS 

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamento previstas no termo de re-

ferência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 
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item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE URBANI-

ZAÇÃO, PARQUES E JARDINS poderá, sem prejuízo respon-

sabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-
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soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 
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do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como os 

requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa be-

neficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, 

juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e as propostas de preço das 

licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2026, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 

REIS, por meio da SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), 

da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela 

Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.076/2025, realizado por meio do processo administrativo nº SEI-2025-17000586, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo forne-

cedor beneficiário W Das N Faria LTDA, inscrito no CNPJ nº 35.097.685/0001-10, Tel.: (24) 99850-5997 e e-mail: admwlsolucoes@

gmail.com, localizado na Rua José Cândido de Oliveira 318 - Angra/RJ - CEP: 23.904-610, neste ato representado pelo Sr. William das 

Neves Faria, portador da Carteira de Identidade nº 23.xxx.xxx-0 e CPF n° 160.xxx.xxx-63, conforme quadro abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS OFICINAS DE 

CARPINTARIA E SERRALHERIA para atender as necessidades das secretarias e autarquias do Município de Angra dos Reis, conso-

ante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
QTD. 

TOTAL
UNID. MARCA ESPECIFICAÇÕES

PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PREÇO 
TOTAL (R$)

07

SUPJ - 02
SPDC - 01
SEJIN - 04
SEL - 01

SAAE - 02
SDR - 10

20 Unid. ESAB

Máquina de solda Inversora.
Conter as seguintes especificações: Dimensões: 440 mm x 155 mm x 325 
mm. Peso: 8,9 kg Condição: MMA Faixa de Corrente: 10 - 200 A Corrente 
Nominal Máxima: 45A Tensão a Vazio: 83 V (c/ VRD < 35V) Capacidade 
de corrente de saída: 200A
Classe de proteção: IP21S Tensão: 220 ±10% VAC
Fases: 1 Frequência: 50/60 Hz Temp. de Funcionamento: -10 - +40 degC 
Normas: IEC 60974-1 Equivalente a máquina de Solda Inversora ESAB 
Rogue LHN 242i - 220V

R$ 2.947,50 R$ 58.950,00

13
SUPJ - 01
SEL - 01

02 Unid. FORTG

Torno Mecânico Brushless 750 mm 750 W Mono
Especificações Técnicas: Motor: 750 W Tensão: 220 V
Diâmetro Máximo de Rotação sobre o Leito/ Barramento: 250 mm 
Diâmetro Máximo sobre o Carro Transversal: 150 mm Medida do Topo do 
Carro Transversal: 60 mm Comprimento Máximo de Giro/ Entre Centros: 
750 mm Largura Máximo de sobre o Transportador: 135mmDiâmetro 
do Orifício do Fuso: 26 mm Afunilamento na Ponta do Fuso: MT4 
Afunilamento na Ponta do Cabeçote: MT2 Número de Velocidades do Fuso: 
6 Velocidades do Fuso de Avanço por Minuto Reversa: 50 – 2500RPM
Número de Giros de Roscas do Parafuso de Dimensões Métricas: 18 tipos 
Passo de Giros de Roscas de Parafusos de Dimensão Métricas: 0.4~ 3.5mm 
Número de Giros de Roscas do Parafuso de Dimensão em Polegadas: 21 
tipos Passo de Giros de Roscas de Parafusos de Dimensão em Polegadas: 8 
~ 56TPI
Número de Alimentações Longitudinais: 0.07 ~ 0.20mm
Trajeto Máximo de Barril de Cabeçote Móvel: 60 mm
Peso Líquido/Bruto: 175/195 kg
Medida do Castelo/Porta-ferramentas: 20 mm
Acompanhar: 3 Garras Internas – Castanhas
Protetor de mandril* Protetor de cortador do carro*
* Montada no Torno Bandeja de óleo Lubrificador
Ponteira de Lubrificador Repuxador com Rosca
Manual do operador Placa para castanhas
Placa protetora Kit de ferramentas Conteúdo Kit de Ferramentas:
1 Contra ponto MT2
1 Contra ponto MT4
1 Chave para Mandril
7 Chaves Allen
3 Chaves Combinadas
1 Chave de Fenda
1 Chave de Fenda Cruzada – Phillips
1 Chave Hexagonal
7 Engrenagens de Troca de Velocidade
Disco de Suporte
Chave de Retenção de Correia
Garantia: 1 Ano.

R$ 10.249,50 R$ 20.449,00

VALOR TOTAL DA ARP R$ 79.449,00 (setenta e nove mil e quatrocentos e quarenta e nove reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que compro-

vado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada da divulgação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitada por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente.

Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f ) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regu-

lar liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 

4.320/1964, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 

do documento de cobrança na SECRETARIA DE URBANIZA-

ÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na SECRETA-

RIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JAR-

DINS esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso 

todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não 

tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mo-

netária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora 

da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo pri-

meiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na 

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS 

e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

Obs: E demais condições de pagamento previstas no termo de re-

ferência.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro 

de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência Anexo I, para 

entrega no local indicado.

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-
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riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administração 

não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por ví-

cios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda 

que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário 

que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus resultante de quaisquer 

ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos 

por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obri-

gando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacio-

nadas com o cumprimento do edital e com as obrigações assumidas 

na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão 

Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplen-

te, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art. 155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a SECRETARIA DE URBANI-

ZAÇÃO, PARQUES E JARDINS poderá, sem prejuízo respon-

sabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;

Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou 

do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de  multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplmento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Terceiro – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com 
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aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimen-

to de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamen-

to será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da 

Administração, salvo decisão fundamentada da autoridade com-

petente que autorize o prosseguimento do processo de pagamento.

Parágrafo Oitavo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Nono – A personalidade jurídica poderá ser desconsi-

derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução 

tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as ne-

gociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços, 

observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 

36.665, de 1º de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida à ordem de clas-

sificação, com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequa-

ção aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de pe-

nalidades administrativas;

c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação ob-

tida na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar su-

perior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-
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ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração;

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação.

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.076/2025 e as propostas de pre-

ço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) 

vias de igual teor e forma.

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SÍRIO

SECRETARIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007/2026/SSA

AO CONTRATO 058/2018/SSA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007/2026/SSA AO 

CONTRATO Nº 058/2018/SSA, firmado entre o MUNICÍPIO 

DE ANGRA DOS REIS através da SECRETARIA DE SAÚDE 

e MATOS TEIXEIRA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, 

conforme solicitado através do documento de ID 00053436 e 

devidamente autorizado pelo Secretário de Saúde através da id. 

00965121, do processo administrativo nº SEI-2024-15000597.

Como mera execução contratual, em cumprimento ao contido na 

cláusula sexta do Contrato nº 058/2018/SSA, do processo admi-

nistrativo nº 2017014823, declaro que o Contrato nº 058/2018/

SSA, referente a prestação de serviços contínuos de limpeza téc-

nica hospitalar e de conservação em unidades municipais de saú-

de, contemplando a conservação, desinfecção, assepsia, lavagem, 

higienização de reservatórios de água, jardinagem, corte e capina 

de grama e capim, coleta e transporte de resíduos verdes, com 

fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos, terá seu 

valor repactuado e reajustado de R$ 8.388.732,90 (oito milhões 

e trezentos e oitenta e oito mil e setecentos e trinta e dois reais 

e noventa centavos), conforme Termo Aditivo 011 ao Contrato 

supracitado, para R$ 8.850.495,00 (oito milhões e oitocentos e 
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cinquenta mil e quatrocentos e noventa e cinco reais), referente a 

diferença calculada que tem como base o dia 01 de março de 2023 

a 31 dezembro de 2023, fundamentado na Convenção Coletiva 

de Trabalho 2023/2024, e conforme demonstrada nas planilhas de 

preços constante do ID 53436, do Processo administrativo nº SEI-

2024-15000597, que fazemos a juntar ao presente. 

Fundamentação Legal: Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 

n° 8.666/93.

Valor do Apostilamento: R$ 451.762,10 (quatrocentos e cinquen-

ta e um mil e setecentos e sessenta e dois reais e dez centavos).

Autorização de Despesa: Nota de Empenho nº 2040, de 

18/12/2025, Ficha: 20251573, Programa de Trabalho nº 27.2701.

04.122.0204.2209.339092.15001002 no valor de R$ 307.875,82 

(trezentos e sete mil e oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e 

dois centavos);

Nota de Empenho nº 2042, de 18/12/2025, Ficha: 20252062, 

Programa de Trabalho nº 27.2701.04.122.0204.2209.339092.16

000000 no valor de R$ 143.886,28 (cento e quarenta e três mil e 

oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e oito centavos)

ANGRA DOS REIS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2025/SSA

AO CONTRATO 203/2022/SSA

 

Como mera execução contratual, em cumprimento ao contido 

na cláusula sétima do Contrato nº 203/2022/SSA, do processo 

administrativo nº 2022014857, declaro que o referido contrato, 

referente à locação do imóvel localizado na Rua Prefeito João Gre-

gório Galindo, n° 7005, Japuíba, Angra dos Reis/RJ, com inscrição 

do IPTU sob o n° 02.17.107.0640.001, com 1071,15m2 de área 

total construída, para instalação e funcionamento do Centro de 

Especialidades Médicas (CEM JAPUÍBA), três módulos de ESF’s 

e implantação do módulo IV, terá seu valor total reajustado, de R$ 

346.488,00 (Trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta 

e oito reais ), para R$ 350.928,60 (Trezentos e cinquenta mil, no-

vecentos e vinte e oito reais e sessenta centavos), conforme cálculo 

sob o índice IGP-M, às fls. 1275 do Processo Administrativo nº 

2022014857. Deste modo, o valor mensal do aluguel passará a ser 

de R$ 29.244,05 (Vinte e nove mil, duzentos e quarenta e quatro 

reais e cinco centavos), a contar de 07/11/2025 até 06/11/2026, 

em razão do reajuste aplicado, que fazemos a juntar ao presente.

Fundamentação Legal:  Art. 62, § 30, 1, da Lei n° 8666/93. 

Valor do Apostilamento: R$ 678,43 (Seiscentos e setenta e oito 

reais e quarenta e três centavos). 

Autorização de Despesa: Nota de Empenho nº 1813, de 

23/10//2025, Programa de Trabalho nº 27.2701.10.302.0204.22

09.339036.16000000, Ficha: 20251079, no valor de R$226,14 

(Duzentos e vinte e seis reais e quatorze centavos); Nota de Empe-

nho nº 1812, de 23/10//2025, Programa de Trabalho nº 27.2701.

10.302.0204.2209.339036.16000000, Ficha: 20251079, no valor 

de R$ 75,38 (Setenta e cinco reais e trinta e oito centavos); Nota 

de Empenho nº 1814, de 23/10//2025, Programa de Trabalho nº 

27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000000,Ficha: 20251079, 

no valor de R$ 75,38 (Setenta e cinco reais e trinta e oito centavos); 

Nota de Empenho nº 1815, de 23/10//2025, Programa de Tra-

balho nº 27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000000, Ficha: 

20251079, no valor de R$ 75,38 (Setenta e cinco reais e trinta e 

oito centavos); Nota de Empenho nº 1816, de 23/10//2025, Pro-

grama de Trabalho nº 27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000

000, Ficha: 20251079, no valor de R$226,14 (Duzentos e vinte e 

seis reais e quatorze centavos).

ANGRA DOS REIS, 20 DE JANEIRO DE 2026.

JENAÍNA FERREIRA BERTÚCIO

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N° 8666/93

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2026/SSA AO CON-

TRATO Nº 203/2022/SSA

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE, E AMILCAR JOR-

DÃO CALDELLAS JUNIOR, LIVIA PEREIRA CALDELLAS, 

mariana caldellas correa, lais vitoria caldellas correa e marcela cal-

dellas correa. 

OBJETO: O presente instrumento tem como objetivo Apostila-

mento para aplicação do reajuste ao Contrato nº 203/2022/SSA.

VALOR DA REVISÃO: R$ 29.244,05 (Vinte e nove mil, du-
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zentos e quarenta e quatro reais e cinco centavos), a contar de 

07/11/2025 até 06/11/2026.

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO: De R$ 346.488,00 

(Trezentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e oito 

reais ), para R$ 350.928,60 (Trezentos e cinquenta mil, nove-

centos e vinte e oito reais e sessenta centavos), conforme cálculo 

sob o índice IGP-M, às fls. 1275 do Processo Administrativo nº 

2022014857.

DOTAÇÃO: Nota de Empenho nº 1813, de 23/10/2025, Pro-

grama de Trabalho nº 27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000

000, Ficha: 20251079, no valor de R$226,14 (Duzentos e vin-

te e seis reais e quatorze centavos); Nota de Empenho nº 1812, 

de 23/10/2025, Programa de Trabalho nº 27.2701.10.302.02

04.2209.339036.16000000, Ficha: 20251079, no valor de R$ 

75,38 (Setenta e cinco reais e trinta e oito centavos); Nota de 

Empenho nº 1814, de 23/10/2025, Programa de Trabalho nº 

27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000000,Ficha: 20251079, 

no valor de R$ 75,38 (Setenta e cinco reais e trinta e oito centa-

vos); Nota de Empenho nº 1815, de 23/10/2025, Programa de 

Trabalho nº 27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000000, Fi-

cha: 20251079, no valor de R$ 75,38 (Setenta e cinco reais e trinta 

e oito centavos); Nota de Empenho nº 1816, de 23/10/2025, Pro-

grama de Trabalho nº 27.2701.10.302.0204.2209.339036.16000

000, Ficha: 20251079, no valor de R$226,14 (Duzentos e vinte e 

seis reais e quatorze centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A referida alteração está funda-

mentada com base no Art. 62, § 3º, I, da Lei nº 8666/93 , realiza-

-se o presente Apostilamento nº 001/2026/SSA.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário de 

Saúde nos autos do Processo Administrativo n° 2022014857.

DATA DA ASSINATURA: 20/01/2026.

JENAÍNA FERREIRA BERTUCIO

SECRETÁRIA DE SAÚDE INTERINA

EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO

DE DÍVIDA

ARTIGO 94, DA LEI FEDERAL N° 14.133/21

INSTRUMENTO: Termo de Reconhecimento de Dívida nº 

001/2026/SSA.

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS através da SE-

CRETARIA DE SAÚDE, E A ARIA COMERCIO DE MATE-

RIAIS HOSPITALARES EIRELI.

OBJETO: O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE 

DÍVIDA tem por objeto o pagamento de valores referentes aos ser-

viços prestados no fornecimento de materiais médico-hospitalares 

na especialidade de Urologia, para atender o Hospital Municipal da 

Japuiba, no período compreendido de 30/06/2025 à 06/01/2026. 

VALOR TOTAL: R$ R$ 173.252,96 (Cento e setenta e três mil, 

duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do pre-

sente TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA será 

efetuada através da seguinte dotação orçamentária, assim classifi-

cada: Programa de Trabalho n° 27.2702.04.122.0228.2235.3390

92, Ficha nº 20261253, tendo sido emitida a Nota de Empenho 

nº 597, de 13/02/2026 no valor de R$ 173.252,96 (Cento e se-

tenta e três mil, duzentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis 

centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 149 da Lei n° 14.133 e no 

Parecer Jurídico n° 003/2026/PGM.

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Secretário 

de Saúde através do Formulário de Solicitação de Empenho n° 

028/2026 no index 01031798, constantes do Processo Adminis-

trativo n° 2025-15008398.

DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2026.

MARCOS SANTOS ROCHA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 260/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 132, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e o disposto nos artigos 

9º e 11, inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro 

de 1995; 

CONSIDERANDO que o Município de Angra dos Reis realizou 

Concurso Público para preenchimento de cargos criados através 

das Leis Municipais: nº 1.683, de 26 de maio de 2006 e Lei nº 
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1.857, de 05 de outubro de 2007, o qual foi homologado pelo 

Decreto nº 13.620, de 05 de julho de 2024, publicado no Boletim 

Oficial – Edição nº 1918, de 05 de julho de 2024, retificado pelo 

Decreto nº 13.669, de 02 de agosto de 2024, publicado no Bole-

tim Oficial – Edição nº 1936, de 02 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO os termos do Memorando SMGP/ASRH 

Nº132, da Secretaria de Modernização e Gestão de Pessoal, datado 

de 19 de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO, por fim, os despachos exarados no Processo 

SEI-2026-01001748.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada KELLY MARIANA DIOGO ALVES, para 

o cargo de Docente II - Educação Física, Referência 600, Padrão 

“Inicial”, do Grupo Funcional Magistério, da Parte Permanente do 

Município de Angra dos Reis.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 24 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

20 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA 

SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 261/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o Art. 87, Inciso IX, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO o termo do Ofício IMAAR/DAGEP  Nº844, 

Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis, datado de 11 

de fevereiro de 2026; 

CONSIDERANDO, por fim, os despachos exarados no Processo 

SEI-2026-24000148.

RESOLVE:

CEDER o servidor JOSÉ EDUARDO EMÍLIO FARACO, 

Agente Fiscal de Urbanismo, matrícula 8512, para Instituto Mu-

nicipal do Ambiente de Angra dos Reis, com ônus para a referida 

autarquia, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

20 DE FEVEREIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

TERMO ADITIVO Nº 001

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

080/2025, firmado entre O FUNDO MUNICIPAL DE CULTU-

RA DE ANGRA DOS REIS (FMC) E A SOCIEDADE EMPRE-

SÁRIA 35.610.402 ANNA CAROLINA FARIA LIRIO, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE E SELEÇÃO DE 

PROJETOS CULTURAIS, CONFORME AUTORIZAÇÃO 

DA SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMONIO NO DES-

PACHO SEI – ID 00974431, CONSTANTE DO PROCES-

SO ADMINISTRATIVO SEI-2026-03000027, CONFORME 

ABAIXO DESCRITO:

O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE ANGRA DOS 

REIS (FMC), pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ-MF sob o n° 15.244.821/000135, tendo como órgão ges-

tor a SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, neste 

ato representado pela SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRI-

MÔNIO, Sra. MARLENE PONCIANO, matrícula nº 33120, 

com poderes delegados pela Portaria n.º 1048/2025, e a socieda-

de empresária 35.610.402 ANNA CAROLINA FARIA LIRIO, 

inscrita no CNPJ – MF sob o n° 35.610.402/0001-92, com sede 

na Rua do Humaitá, nº 157, Apto. 903, Humaitá, Rio de Janei-

ro/RJ, CEP: 22261-003, representada neste ato pela Sra. ANNA 

CAROLINA FARIA LIRIO, portadora da cédula de identidade 

R.G. nº 11.641.562-1 DETRAN/RJ e CPF nº 081.330.917-48, 

domiciliada e residente na Rua do Humaitá, nº 157, Apto. 903, 

Humaitá, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22261-003, resolvem celebrar 

o presente TERMO ADITIVO Nº 001 AO Contrato de Pres-

tação Nº 080/2025, com fundamento no Artigo 74, inciso IV, 

da Lei Federal 14.133/2021, atendidas as cláusulas e condições 

seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

Constitui objeto do presente termo: a Alteração do objeto contratu-

al, a Prorrogação do prazo de vigência contratual, a Observação da 

Cláusula Quarta; a Inclusão da “CLÁUSULA DÉCIMA QUAR-

TA  – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

(LGPD) no Contrato de Prestação de Serviços nº 082/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA

Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA do objeto contratual, a 

fim de adequar sua redação para os serviços de análise, avaliação e 

emissão de parecer técnico que abrangem todos os editais realiza-

dos pelo Fundo Municipal de Cultura conferindo maior aderência 

às necessidades administrativas do Fundo, conforme segue o objeto 

do Edital nº 003/2025, que trata do credenciamento dos pareceris-

tas, passando a ter a seguinte redação:

O presente Instrumento tem por objetivo o credenciamento de 

Pessoas Físicas ou Jurídicas - (PJ - Microempreendedor Individu-

al - MEI, com comprovado conhecimento e atuação em um ou 

mais segmentos artísticos e culturais para exercerem as atividades 

de PARECERISTAS na avaliação técnica e de mérito cultural dos 

projetos inscritos em editais referentes à Lei Complementar n.º 

195/22 - Lei Paulo Gustavo, da Lei 14.399/2022 — Política Na-

cional Adir Blanc de Fomento a Cultura (PNAB), e outras fontes 

destinadas ao fomento cultural como a Lei 3748/2018 que criou o 

Fundo Municipal de Cultura de Angra dos Reis.

 CLÁUSULA TERCEIRA

A prorrogação do prazo, sem reajuste de valores, tendo início em 

23/06/2026 e término em 31/12/2026.

CLÁUSULA QUARTA

Fica inalterado o valor unitário, ainda que o valor estimado te-

nha sido alterado, sendo emitida a Nota de Empenho N° 2, de 

26/01/2026, no valor de R$ 3.960,00 (três mil e novecentos e ses-

senta reais).

	

CLÁUSULA QUINTA

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato retro-

mencionado, naquilo que não colidir com o disposto neste instru-

mento.

CLÁUSULA SEXTA

Fica incluída a CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ao Contrato 

080/2025, com a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – DA LEI GERAL DE PRO-

TEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

a) As partes obrigam-se a cumprir integralmente a Lei Federal nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), bem como as normas correlatas aplicáveis, no 

tratamento de dados pessoais decorrentes da execução contratual;

b) A CONTRATADA declara que utilizará os dados pessoais ex-

clusivamente para as finalidades relacionadas ao cumprimento do 

objeto do contrato, vedada sua utilização ou compartilhamento em 

desconformidade com a legislação vigente;

c) A CONTRATADA compromete-se a adotar medidas técnicas 

e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados, res-

ponsabilizando-se integralmente por seus empregados, prepostos, 

subcontratados ou suboperadores;

d) Concluído o tratamento de dados pessoais, deverá a CONTRA-

TADA proceder à sua eliminação, ressalvadas as hipóteses de guar-

da previstas em lei;

e) A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, solicitar infor-

mações, realizar auditorias ou adotar medidas de fiscalização quan-

to ao cumprimento das obrigações aqui previstas”.

CLÁUSULA SÉTIMA

O extrato do presente termo será publicado no prazo legal, no jor-

nal incumbido das publicações oficiais do Município.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-

tabelecidas neste instrumento, firmam as partes, em 3 (três) vias de 

igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença 

de testemunhas abaixo firmadas.

ANGRA DOS REIS, 13 DE FEVEREIRO DE 2026.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTUA E PATRIMÔNIO

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO Nº 045/2026/SDR

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL nas 

suas atribuições legais, conferidas pela portaria nº 113/2026, pu-

blicada em 02 de fevereiro de 2026, na Edição 2292 no Boletim 

Oficial do Município de Angra dos Reis e de acordo com o previsto 

na Lei nº 4.036 de 17 de dezembro de 2021, resolve:

RESOLVE:

Art. 1.º Designar o servidor  Israel Machado Magalhães: 32.835, para 

realizar o acompanhamento e a fiscalização do processo SEI 2025-



53
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXII • N° 2307 • 20 de Fevereiro de 2026

05000753, tendo como objeto “FORMAÇÃO DE ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE LAN-

CHA RÁPIDA INCLUSIVE MARINHEIRO E COMBUSTÍVEL, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS.”

Art. 2º. Fica designado a  servidora, MYLENA LOPES MILEZE, 

MATRÍCULA n° 33052   para exercer a suplência do acompanha-

mento e fiscalização do contrato citado no artigo anterior.

Art. 3º Fica designado o servidor RODRIGO CALLEGARI NÓBRE-

GA, matrícula n° 32.993 para atuar como gestor do mesmo contrato. 

Art 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-

duzindo efeitos a contar a partir de 01/02/2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 20 DE FEVEREIRO  DE 2026.

JOSÉ RICARDO FERREIRA

SECRETÁRIO  DE  DESENVOLVIMENTO REGIONAL

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N.º 305/2025, ART. 

91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021 

PARTES: Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Turisangra e 

DOCE ANGRA TURISMO LTDA 

OBJETO: Contratação de locação de 06 (seis) lanchas rápidas de no 

mínimo de 28 pés, por 1 (uma) diária, item 08 da ARP 064/2024, para 

atendimento do evento “Angra Vive”, “Procissão Marítima”, que acon-

tecerá na Praia das Flechas - Ilha da Gipóia, no dia 01/01/2026 (pro-

cissão marítima) e Réveillon 2026 - ilha grande” no dia 31/12/2025. 

VALOR: R$ 12.180,00 (doze mil e cento e oitenta reais); 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária n.º 22.2201.23.695.02 

09.1486.339039.15000000, Ficha n.º 20251457, Nota de Empe-

nho n.º 305/2025; 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por intermé-

dio de depósito em conta bancária da contratada, até 30 (trinta) dias 

após, a contar do recebimento da nota fiscal contendo a discriminação 

detalhada dos serviços, e devidamente atestada pelo servidor respon-

sável pelo recebimento, observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 

4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 

obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato; 

AUTORIZAÇÃO: Solicitado por meio do Documento de Forma-

lização de Demanda (Doc. SEI nº 00795962), devidamente auto-

rizado pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis 

(Doc. SEI nº 00814578), Solicitação de Empenho (Doc. SEI nº 

00935027), constantes no Processo SEI-2025-21000963; 

FISCAIS DESIGNADOS: Luiz Felipe Dias da Conceição– Ma-

trícula nº 3500269 como gestor, Vanusa Leal Lopes – Matrícula 

nº 3500330 como fiscal titular, Andréia Marinho da Cruz – Ma-

trícula n° 3500290, como fiscal titular e Amanda Salazar da Silva 

- Matrícula nº 12365, como fiscal suplente; 

DATA DO EMPENHO: 30/12/2025. 

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da 

TurisAngra, conforme documento SEI nº 00935049 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

ANGRA DOS REIS, 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N.º 306/2025, ART. 

91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021 

PARTES: Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Turisangra e 

ANGRA DOS REIS TURISMO LTDA EPP 

OBJETO: Contratação de locação de 02 (duas) embarcações habi-

litada para transporte de cargas a serviço, Tipo Escuna, por 1 (uma) 

diária, item 03 da ARP 068/2024, para atendimento do evento 

“Angra Vive”, “Procissão Marítima”, que acontecerá na Praia das 

Flechas - Ilha da Gipóia, no dia 01/01/2026 (procissão marítima). 

VALOR: R$ 7.996,00 (sete mil e novecentos e noventa e seis reais); 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária n.º 22.2201.23.695.02 

09.1486.339039.15000000, Ficha n.º 20251457, Nota de Empe-

nho n.º 306/2025; 
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AUTORIZAÇÃO: Solicitado por meio do Documento de Forma-

lização de Demanda (Doc. SEI nº 00795962), devidamente auto-

rizado pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis 

(Doc. SEI nº 00814578), Solicitação de Empenho (Doc. SEI nº 

00935024) constantes no Processo SEI-2025-21000963; 

FISCAIS DESIGNADOS: Luiz Felipe Dias da Conceição– Ma-

trícula nº 3500269 como gestor, Vanusa Leal Lopes – Matrícula 

nº 3500330 como fiscal titular, Andréia Marinho da Cruz – Ma-

trícula n° 3500290, como fiscal titular e Amanda Salazar da Silva 

- Matrícula nº 12365, como fiscal suplente; 

DATA DO EMPENHO: 30/12/2025. 

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da 

TurisAngra, conforme documento SEI nº 00935049 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

ANGRA DOS REIS, 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

ERRATA 

Na publicação da Ordem de serviço 060/2025, datada de 09 de 

janeiro de 2026, efetuada no Boletim Oficial do Município de An-

gra dos Reis, Edição nº 2278, de 09 de janeiro de 2026, página 28; 

ONDE SE LÊ: 

“Locação de 1 (um) sistema de Som e Iluminação “CLASSE A”, 

por 2 (dois) períodos de 3 (três) dias, item 03, para atender o even-

to “Angra Vive!”.”

LEIA-SE: 

“Locação de 2 (dois) sistema de Som e Iluminação “CLASSE A”, pelo 

período de 3 (três) dias, item 03, para atender o evento “Angra Vive!”.”

 

ANGRA DOS REIS, 20  DE FEVEREIRO DE 2026.

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N.º 304/2025, ART. 

91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: Fundação de Turismo de Angra dos Reis – Turisangra e 

DOCE ANGRA TURISMO LTDA 

OBJETO: Contratação de locação de 12 (doze) embarcações habi-

litada para transporte de cargas a serviço, tipo traineira, por 1(uma) 

diária, item 02 da ARP 067/2024 para atender o evento “Angra 

Vive”, Procissão Marítima, que acontecerá na Praia das Flechas – 

Ilha da Gipóia, no dia 01/01/2026. VALOR: R$ 61.188,00 (ses-

senta e um mil cento e oitenta e oito reais); 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária n.º 22.2201.23.695.02

09.1486.339039.1 5000000, Ficha n.º 20251457, Nota de Em-

penho n.º 304/2025; 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por intermé-

dio de depósito em conta bancária da contratada, até 30 (trinta) dias 

após, a contar do recebimento da nota fiscal contendo a discriminação 

detalhada dos serviços, e devidamente atestada pelo servidor respon-

sável pelo recebimento, observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 

4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 

obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato; 

AUTORIZAÇÃO: Solicitado por meio do Documento de Forma-

lização de Demanda (Doc. SEI nº 00795962), devidamente auto-

rizado pelo Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis 

(Doc. SEI nº 00814578), Solicitação de Empenho (Doc. SEI nº 

00935027), constantes no Processo SEI-2025-21000963; 

FISCAIS DESIGNADOS: Luiz Felipe Dias da Conceição– Ma-

trícula nº 3500269 como gestor, Vanusa Leal Lopes – Matrícula 

nº 3500330 como fiscal titular, Andréia Marinho da Cruz – Ma-

trícula n° 3500290, como fiscal titular e Amanda Salazar da Silva 

- Matrícula nº 12365, como fiscal suplente; 

DATA DO EMPENHO: 30/12/2025. 

AUTORIZAÇÃO: Devidamente autorizado pelo Sr. Presidente da 

TurisAngra, conforme documento SEI nº 00935049 

DATA DE ASSINATURA: 30/12/2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

ANGRA DOS REIS, 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS
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EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO N.º 001/2025/FTAR.

CTEVE ART. 91 E 95, DA LEI N.° 14.133/2021

PARTES: FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS 

REIS – TURISANGRA e PACK & GO IMPORTAÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA.

OBJETO: Contratação de 1 (uma) unidade de sistema de Gera-

dor de 150 KVA, por de 5 (cinco)  diárias de 12h, item 04, para 

atender o evento “Festa de São Sebastião”, que acontecerá nos dias 

16 à 20 de janeiro 2026,  na Vila do Abraão, Ilha Grande, Angra 

dos Reis/RJ.

VALOR: R$ 23.500,00 (vinte três mil  e quinhentos).

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação cor-

rerão por conta da Dotação Orçamentária n.º 22.2201.13.392.02

19.2175.339039.15000000, Ficha n.º 20261248, Nota de Empe-

nho n.º 14/2026.

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será feito por 

intermédio de depósito em conta bancária da contratada, o 

prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar do re-

cebimento da nota fiscal contendo a discriminação detalhada 

dos serviços, e devidamente atestada pelo servidor responsável 

pelo recebimento, observado o disposto no art. 63 da Lei n.º 

4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimple-

mento da obrigação do contratado nos prazos e forma previs-

tos no contrato.

AUTORIZAÇÃO: Solicitado por Documento SEI nº 00973838, 

devidamente autorizado pelo Presidente da Fundação de Turismo 

de Angra dos Reis (Doc. SEI nº 00976434), Solicitação de Empe-

nho (Doc. SEI nº 00973838), constantes no Processo SEI-2025-

21000449.

FISCAIS DESIGNADOS: Vanusa Leal Lopes – Matrícula nº 

3500330 como fiscal titular, Luiz Felipe Dias da Conceição– Ma-

trícula nº 3500269 como fiscal titular, Andréia Marinho da Cruz 

– Matrícula n° 3500290,  como fiscal suplente; 

DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: 16/01/2026

Esta publicação entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a contar de 16 de janeiro de 2026. 

    

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA SCP Nº 013 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, no uso da 

competência que lhe confere o Decreto Municipal nº 11.892, de 

26 de janeiro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 125 da 

Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995,

RESOLVE:

DESIGNAR para atuar como Gestor do contrato, o servidor 

MAURO DO NASCIMENTO DOS SANTOS  - Matrícula nº 

32.636 – CPF: 114.xxx.537.xx, para acompanhar, a execução dos 

seguintes Processos:

 

DESIGNAR o servidor CÁSSIO VELOSO DE ABREU - Matrí-

cula nº 4054 – CPF: 872.xxx.007.xx, para acompanhar e fiscalizar, 

como titular, a execução dos Processos: 

PROCESSO OBJETO

SEI – 2026 – 03000115
Aquisição de material, pó xadrez colorido, para confecção 
de tapetes na programação cultural da procissão de Corpus 
Christi de 2026.

SEI – 2026 – 03000124

Contratação de empresa ou pessoa física especializada 
para a prestação de serviços de marcenaria, pequenos 
reparos, manutenção corretiva e fornecimento de materiais 
destinados à reforma e pintura do acervo dos Passos e 
Altares da Semana Santa  2026 

 

DESIGNAR a servidora YASMIN LUIZA GOMES FERNAN-

DES, matrícula nº 33.259 CPF nº 157.xxx.396.-xx, para acompa-

nhar e fiscalizar, como suplente, o descrito acima nos impedimen-

tos legais e eventuais do titular.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

a partir de 30 de janeiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

13 DE FEVEREIRO DE 2026

MARLENE PONCIANO 

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

PORTARIA SCP Nº 014 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, no uso da 

competência que lhe confere o Decreto Municipal nº 11.892, de 

26 de janeiro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 125 da 

Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995,
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RESOLVE:

DESIGNAR para atuar como Gestor do contrato, o servidor RE-

GINA COELI LIMA BRAZ, - Matrícula nº 33.112 – CPF: 782.

xxx.747.xx, para acompanhar, a execução dos seguintes Processos:

 

DESIGNAR a servidora YASMIN LUIZA GOMES FERNAN-

DES, matrícula nº 33.259 CPF nº 157.xxx.396.-xx,, para acompa-

nhar e fiscalizar, como titular, a execução dos Processos: 

PROCESSO OBJETO

SEI – 2026 – 03000137

Contratação de empresa especializada para locação de 
espaço, montagem de estande institucional e infraestrutura 
operacional para a participação do Município de Angra dos 
Reis na 18ª Rio Artes Manuais, a realizar-se de 08 a 12 de 
abril de 2026. 

SEI – 2026 – 03000138

contratação de empresa especializada na prestação do 
serviço de locação de ônibus com motorista, fornecimento 
de combustível, seguro e demais despesas necessárias, para 
atendimento das demandas da Secretaria de Cultura e 
Patrimônio, no período de abril a dezembro de 2026. 

 

DESIGNAR  a servidora ENILDA TRINDADE DOS SANTOS, 

matrícula nº 4.660 e CPF 008.XXX.047-20, para acompanhar e 

fiscalizar como suplente, o descrito acima nos impedimentos legais 

e eventuais do titular. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

a partir de 07 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

13 DE FEVEREIRO DE 2026

MARLENE PONCIANO 

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

PORTARIA SCP Nº 015 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, no uso da 

competência que lhe confere o Decreto Municipal nº 11.892, de 

26 de janeiro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 125 da 

Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995,

RESOLVE:

DESIGNAR para atuar como Gestor do contrato, o servidor 

MAURO DO NASCIMENTO DOS SANTOS  - Matrícula nº 

32.636 – CPF: 114.xxx.537.xx, para acompanhar, a execução dos 

seguintes Processos:

DESIGNAR a servidora  ENILDA TRINDADE DOS SANTOS, 

matrícula nº 4.660 e CPF 008.XXX.047-20, para acompanhar e 

fiscalizar, como titular, a execução dos Processos: 

PROCESSO OBJETO

SEI – 2026 – 03000116
Contratação de empresa para representar os ensaiadores, 
dançarinos e atores que atuarão na Festa do Divino Espírito 
Santo/2026 

 

DESIGNAR  a servidora SAMANTHA SOUZA DA SILVA, ma-

trícula nº 33.265 e CPF 133.XXX.487-20, para acompanhar e fis-

calizar como suplente, o descrito acima nos impedimentos legais e 

eventuais do titular. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

a partir de 05 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

13 DE FEVEREIRO DE 2026

MARLENE PONCIANO 

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL

E SUBSTITUTO

Portaria SCP nº 016 de 13 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO, no uso da 

competência que lhe confere o Decreto Municipal nº 11.892, de 

26 de janeiro de 2021, e tendo em vista o disposto no art. 125 da 

Lei nº 412, de 20 de fevereiro de 1995 e considerando o que deter-

mina a Lei Federal 14.133/221.

	  

RESOLVE:

Substituir o fiscail designado pela Portaria 29/2025/SCP, publica-

da na Edição 2176 do Boletim Oficial de Angra dos Reis, em 29 de 

junho de 2025, página 147. nos seguintes termos: 

Em substituição ao servidor CONRADO LIMA SOARES - Ma-

trícula nº 33.129 – CPF: 137.xxx.427.xx  DESIGNAR como 

Gestor do contrato, o servidor MATTHEUS  LEONARDO 

DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 33.610 e CPF nº 155.xxx.

087-xx, para acompanhar, como titular, a execução dos seguintes 

Processos 
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• Processo nº 2022022825 – referenciado no Processo SEI-2025- 

03000060 - Tem por objeto a contratação de interesse de locação 

de imóvel situado na Rua Bernadino de Sena, nº 02, Centro, An-

gra dos Reis/RJ – CEP: 23.900-350, para funcionamento da Sede 

da Secretaria de Cultura e Patrimônio de Angra dos Reis. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

13 DE FEVEREIRO DE 2026

MARLENE PONCIANO 

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93. 

Processo de despesa nº 2022042581

PARTES: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E ONLY EN-

TRETENIMENTO LTDA

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 029/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo, sem reajuste financeiro, do Contrato nº 029/2024 SEL para 

Contratação de empresa especializada em locação de tendas, com 

montagem e desmontagem no continente (1º, 2º e 4º distritos) e 

em toda Ilha Grande (3º distrito), tendo por finalidade atender 

às demandas da Secretaria de Esporte e Lazer, na forma, Pregão 

Presencial nº 006/2023, Ata de Registro nº 062/2023, com fun-

damento no processo administrativo nº 2022042581, que regerá 

pelas normas da Lei Federal 8.666/93.

PREÇO:	(Do valor do Termo Aditivo): O valor global deste Termo 

Aditivo é de    R$ 30.400,00 (Trinta mil e quatrocentos reais).

PRAZO:	O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 

12 (doze) meses, tendo início em 09/02/2026 e término em 

08/02/2027.

	

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

execução do presente Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 

Orçamentária 2026.20.2028.27.812.0207.1629.339039.150000

00, Ficha nº 20260463, conforme Empenho nº 859, datado de 

02/02/2026, no valor de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos 

reais).

AUTORIZAÇÃO: 03/02/2026

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026

FUNDAMENTAÇÃO: com fulcro no artigo 57, Il, da Lei n° 

8.666/93 do Contrato n°323/2023.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93. 

Processo de despesa nº 2022042588

PARTES: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E ONLY EN-

TRETENIMENTO LTDA

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 030/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo, sem reajuste financeiro, do Contrato nº 030/2024 SEL para 

Contratação de empresa especializada em locação de som e ilumi-

nação, com montagem e desmontagem no continente (1º, 2º e 4º 

distritos), tendo por finalidade atender às demandas da Secretaria 

de Esporte e Lazer, na forma, Pregão Presencial nº 009/2023, Ata 

de Registro nº 063/2023, com fundamento no processo adminis-

trativo nº 2022042588, que regerá pelas normas da Lei Federal 

8.666/93.

PREÇO:	(Do valor do Termo Aditivo): O valor global deste Termo 

Aditivo é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

PRAZO:	O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 

12 (doze) meses, tendo início em 09/02/2026 e término em 

08/02/2027.

	

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:	 As despesas decorrentes da 

execução do presente Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 

Orçamentária 2026.20.2028.27.812.0207.1629.339039.150000

00, Ficha nº 20260463, conforme Empenho nº 862, datado de 

02/02/2026, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

AUTORIZAÇÃO: 03/02/2026
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DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026

FUNDAMENTAÇÃO: com fulcro no artigo 57, Il, da Lei n° 

8.666/93 do Contrato n°323/2023.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93. 

Processo de despesa nº 20220442581

PARTES: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E LOC 7 

PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 032/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo, sem reajuste financeiro, do Contrato n° 032/2024 SEL para 

a contratação de empresa especializada em locação de tendas, com 

montagem e desmontagem no continente (1º, 2º e 4º distritos) e 

em toda Ilha Grande (3º distrito), tendo por finalidade atender 

às demandas da Secretaria de Esporte e Lazer, na forma, Pregão 

Presencial n° 006/2023, Ata de Registro n° 060/2023, com fun-

damento no processo administrativo n°20220442581, que regerá 

pelas normas da Lei Federal 8.666/93.

PREÇO:	(Do valor do Termo Aditivo): O valor estimado do pre-

sente Termo Aditivo é de R$ 82.230,00 (oitenta e dois mil, duzen-

tos e trinta reais).

PRAZO:	O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 12 

(doze) meses, tendo início em 09/02/2026 e término em 08/02/2027.

	

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execu-

ção do presente Termo Aditivo correrão à conta da Dotação Orçamen-

tária 2026.20.2028.27.812.0207.1629.339039.15000000, Ficha nº 

20260463 conforme Empenho nº 861, datado de 02/02/2026, no 

valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais).

AUTORIZAÇÃO:  03/02/2026

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026

FUNDAMENTAÇÃO: com fulcro no artigo 57, Il, da Lei n° 

8.666/93 do Contrato n°323/2023.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Artigo 61, Parágrafo Único, Lei Federal n° 8.666/93. 

Processo de despesa nº 20220442581

PARTES: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER E SOLARE 

EVENTOS LTDA

TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 034/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo, sem reajuste financeiro, do Contrato n° 034/2024 SEL para 

a contratação de empresa especializada em locação de tendas, com 

montagem e desmontagem no continente (1º, 2º e 4º distritos) e 

em toda Ilha Grande (3º distrito), tendo por finalidade atender 

às demandas da Secretaria de Esporte e Lazer, na forma, Pregão 

Presencial n° 006/2023, Ata de Registro n° 061/2023, com fun-

damento no processo administrativo n°20220442581, que regerá 

pelas normas da Lei Federal 8.666/93.

PREÇO:	 (Do valor do Termo Aditivo): O valor estimado do presen-

te Termo Aditivo é de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), 

mantidas as demais condições contratuais anteriormente pactuadas.

PRAZO:	 O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 

12 (doze) meses, tendo início em 09/02/2026 e término em 

08/02/2027.

	

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

execução do presente Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 

Orçamentária nº 2026.20.2028.27.812.0207.1629.339039.1500

0000, Ficha 20260463, conforme Empenho nº 860, datado de 

02/02/2026, emitido no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seis-

centos reais). 

AUTORIZAÇÃO: 03/02/2026

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026

FUNDAMENTAÇÃO: com fulcro no artigo 57, Il, da Lei n° 

8.666/93 do Contrato n°323/2023.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER
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PORTARIA Nº 015/2026/FTAR

O Presidente da Fundação de Turismo de Angra dos Reis - Turi-

sAngra, no uso e gozo de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a servidora JULIANA CRUZ CAM-

POS, matrícula n° 3500241, Carteira Nacional de Habilitação nº 

069******08, Categoria B, a conduzir veículos desta Fundação.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

20 DE FEVEREIRO DE 2026

RODRIGO GOUVEA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

ADIAMENTO “SINE DIE”

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.009/2026

PROCESSO Nº SEI-2025-01006772 

O Município de Angra dos Reis vem, através de sua Pregoeira, 

tornar público que a sessão do Pregão Eletrônico referenciado, pre-

visto para o dia 24/02/2026 às 10:00 horas, encontra-se adiado 

“SINE DIE”.

ANGRA DOS REIS, 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

       

KÁTIA REGINA DA SILVA CORDEIRO

PREGOEIRA

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUPLENTE

PORTARIA Nº 009 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 

A SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE INFRAESTRUTU-

RA Interina, no uso de suas atribuições legais e conforme o dispos-

to através da nomeação na Edição 2287 Publicado em 23 de janei-

ro de 2026 - pág.171 no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis de acordo com o previsto no art. 117 da Lei nº14.133/21, 

resolve designar:

Objeto: O objeto do presente Contrato é a execução das obras de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRE-

NAGEM E PAVIMENTAÇÃO C.B.U.Q. NAS RUA 46 E OU-

TRAS - PARQUE MAMBUCABA - ANGRA DOS REIS/RJ

Empresa: VALLE SUL CONSTRUTORA E MINERADORA 

LTDA

CNPJ:  31.643.851/0002-67

Processo: 2025-29000368

Ordem de Serviço nº 009/2026/SEINF

 	

• Fiscal Titular: Afonso Quinet Belfort de Andrade matrícula n° 

14.118 para acompanhar e fiscalizar como titular.

• Fiscal Suplente: Eduardo Radanovic matrícula nº 20.251 para 

acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato 

acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

• Gestor do Contrato:João Augusto Ramos Bittencourt matrícula 

nº 33.023 para coordenar as atividades relacionadas a gestão de 

contratos conforme Lei 14.133/21.

Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de fevereiro de 2026.

LUCIENE JORDÃO RABHA

SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DE INFRAESTRUTURA - INTERINA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 14.133/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e VALLE SUL 

CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA

CONTRATO Nº 029/2026

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

DA PARA SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO C.B.U.Q. NAS RUA 46 

E OUTRAS - PARQUE MAMBUCABA - ANGRA DOS REIS/

RJ

PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 540 (quinhentos 
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e quarenta) dias e será contado a partir da autorização para início.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021

VALOR: O valor	 total do	 presente Contrato é de 

R$22.354.114,48 (vinte e dois milhões, trezentos e cinquenta e 

quatro mil, cento e quatorze reais e quarenta e oito centavos)

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos necessários à exe-

cução das obras e/ou serviços ora contratados correrão à conta do 

Programa de Trabalho, Código de Despesa 20.2030.15.451. 0220. 

1013. 449051.15000000, tendo sido empenhada a importância 

de R$ 3.089.609,10 (três milhões. Oitenta e nove mil, seiscentos 

e nove reais e dez centavos), por meio da Nota de Empenho nº 

1015/2026, ficando o restante a ser empenhado à conta do orça-

mento do exercício.

AUTORIZAÇÃO: Conforme solicitado através da Solicitação de 

Empenho nº 068/2026/SEINF, constante do Processo Adminis-

trativo nº 2025-29000368, devidamente autorizado pelo Secretá-

rio Extraordinário de Infraestrutura.

DATA DA ASSINATURA: 19/02/2026

ANGRA DOS REIS, 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

LUCIENE JORDÃO RABHA

SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIO DE INFRAESTRUTURA - INTERINA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E  NOVA 

AMITAF ARTES GRÁFICAS LTDA-ME

Processo Administrativo: 2024007627

TERMO ADITIVO Nº  001 AO CONTRATO N.º  Nº 004/2025

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação 

do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 

004/2025, cujo objeto é a aquisição de materiais e  prestação 

de serviços gráficos, destinados ao atendimento das deman-

das da Secretaria de Desenvolvimento Social e Promoção da 

Cidadania, com acréscimo de 12,5% (doze vírgula cinco por 

cento) sobre o valor contratual inicial, nos termos da legisla-

ção vigente. 

DO VALOR: valor global  é de R$ 78.796,13 (setenta e oito mil, 

setecentos e noventa e seis reais e treze centavos), considerado o 

acréscimo de 12,5% ao valor contratual inicial.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na forma do art. 57, inciso II, da 

Lei Federal nº 8666/93,

DESPESAS: As despesas decorrentes do presente Termo correrão 

à conta das seguintes dotações orçamentárias consignadas no orça-

mento vigente, relativas ao exercício financeiro de 2026:

I – Dotação Orçamentária nº 26.2602.08.244.0134.2247.3390

30.16600000, Ficha nº 20260677, conforme Nota de Empenho 

nº 066/2026, emitida em 19/01/2026, no valor de R$ 22.259,91 

(vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e nove reais e noventa e um 

centavos);

II – Dotação Orçamentária nº 26.2602.08.244.0232.2254.3390

30.16600000, Ficha nº 20260744, conforme Nota de Empenho 

nº 065/2026, emitida em 19/01/2026, no valor de R$ 51.939,78 

(cinquenta e um mil, novecentos e trinta e nove reais e setenta e 

oito centavos).

PRAZO:  prorrogação de prazo se dará por mais 12 (doze) meses, 

tendo início em 22/01/2026 e término em 21/01/2027.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 20/01/2026

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

E PROMOÇÃO DA CIDADANIA

ERRATA

Na publicação da Portarias 014/2026/FTAR, datada de 13 de 

fevereiro de 2026, efetuada no Boletim Oficial do Município de 

Angra dos Reis, Edição nº 2304, de 13 de fevereiro de 2026, 

página 04,

ONDE SE LÊ:

Servidor CPF Função 

Josiana Torres Cezario 070.***.***-12 Fiscal Titular 

Rubens Alves de Faria 126.***.***-67 Fiscal Suplente 

LEIA-SE:
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Servidor CPF Função 

Rubens Alves de Faria 126.***.***-67 Fiscal Titular 

Josiana Torres Cezario 070.***.***-12 Fiscal Suplente 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

20 DE FEVEREIRO DE 2026

RODRIGO GOUVEA 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

ATO N° 071/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2026-25000784;

RESOLVE:

1- Nomear interinamente, para o cargo de Gerente de Recursos Hu-

manos, Símbolo CCG-III, JOCILENE DO PATROCÍNIO ALVES 

MOREIRA, matrícula 6438, do quadro de Pessoal da Câmara Muni-

cipal de Angra dos Reis, durante o período de 02 de fevereiro de 2026 

a 03 de março de 2026, em virtude das férias do titular, PATRICK 

BITTENCOURT SARAIVA KNOELLER, matrícula  8709.

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

2 – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

20 DE FEVEREIRO DE 2026.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista o processamento do certame do Pregão Ele-

trônico nº 90002/2026, referente ao Processo Administrati-

vo SEI-2025-25009805, aprovo os atos praticados, ADJU-

DICO e  HOMOLOGO  o resultado, conforme o Edital nº 

90002/2025, tendo como objeto contratação de empresa espe-

cializada na prestação de serviços na área de informática, para 

locação de softwares nativos integrados em plataforma web, 

específicos à gestão pública, incluindo os serviços de instala-

ção, implantação, treinamento, suporte técnico e operacional, 

manutenção, atualização, customização e as alterações que se 

fizerem necessárias de acordo com leis vigentes durante a exe-

cução do contrato, para atendimento às áreas administrativas 

e financeiras, por um período de 12 (doze) meses para aten-

dimento das necessidades da Câmara Municipal de Angra dos 

Reis.  Após os feitos, foi declarada vencedora a empresa: H F 

GESTÃO PÚBLICA LTDA–CNPJ nº 12.402.787/0001-05, 

com valor global estimado de R$ 1.219.700,00 (Um milhão, 

duzentos e dezenove mil e setecentos reais).

ANGRA DOS REIS, 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS


